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 Poder Executivo

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

 Poder Legislativo

DECRETO Nº 02/2023

 “Dispõe sobre o marco temporal de transição para a

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021”.

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente

Bernardes, Estado de São Paulo, Sr. FRANTHESCO

APARECIDO ARMÍNIO BRESCHI, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em

conformidade com o artigo 35, inciso II, da Lei

Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, que o Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, através do ATO GP nº 11/2023,

dispôs sobre a transição para a aplicação integral do

novo regime de licitações e contratos sob a égide da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 191 e 193,

inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o

encerramento da vigência da Lei 8.666, de 21 de

junho de 1.993 e da Lei 10.520, de 17 de julho de

2002;

CONSIDERANDO, a necessidade de tratamento dos

procedimentos e processos e tramitação na data da

revogação da Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 191 da Lei

Federal nº 14.133m de 1º de abril de 2021, segundo o

qual a Administração Pública poderá optar, até 31 de

março de 2023, por licitar ou contratar diretamente

com fundamento nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e;

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar,

no âmbito desta Casa, os procedimentos

administrativos durante a transição para a Lei Federal

nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

Art.1º - Este Decreto dispõe sobre o marco temporal

de transição para a aplicação integral do novo regime

de licitações e contratos soba égide da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, e respectivos regulamentos

municipais.

Art.2º - A Câmara Municipal de Presidente Bernardes

– SP, poderá optar por licitar ou contratar diretamente

com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e

respectivos regulamentos, nos processos em que a

autorização da contratação direta foi formalmente

autorizada pela autoridade competente ou, no caso de

modalidades licitatórias, o aviso de licitação já tenha

sido publicado até o dia 31 de março de 2023.

§ 1º - O processo de contratação, quando regida pelas

leis de que trata o caput, terão seus contratos regidos

como base nelas até o término de suas vigências ou

até a entrega definitiva do objeto.

Art.3º - Quando a Câmara Municipal optar por

realizar licitação para registro de preços, com

fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993,

ou na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e

respectivos regulamentos, a Ata de Registro de Preços

gerada continuará válida durante toda a sua vigência,

que será de no máximo 12 (doze) meses, incluídas

eventuais prorrogações, sendo possível firmar as

contratações decorrentes desta ARP, mesmo após a

revogação das referidas leis.

Art.4º - Os editais de licitação e os extratos das

ratificações de contratação direta com a opção de que

trata o artigo 2° deste Decreto deverão,

obrigatoriamente, ser nos termos dos artigos 21 e 26,

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993 e artigo 4º,

inciso I, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

Art.5º - Os editais de licitação e extratos de

ratificação de contratação direta fundados nas Lei

Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº

10.520, de 17 de julho de 2002, serão publicados,

obrigatoriamente, até 29 de dezembro de 2023, no

Diário Oficial do Município de Presidente Bernardes

– SP e, quando a lei assim o exigir, em jornais de

grande circulação.

Parágrafo único – Na hipótese de contratação direta

fundada na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1993, e não sujeita a ratificação, a emissão da nota de

empenho deverá ocorrer até 29 de dezembro de 2023.

Art.6º - Até a integração com o Portal Nacional de

Contratações Públicas, a publicidade dos

procedimentos fundados nas Leis Federais nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de

2002, e nº 14.133, de 1º de abril de 2021, far-se-á no

Diário Oficial do Município de Presidente Bernardes

– SP, no site Oficial da Câmara Municipal de

Presidente Bernardes – SP

(www.camarabernardes.sp.gov.br) e nos demais

meios de divulgação aplicáveis ao caso concreto.

Art.7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Presidente Bernardes, 29 de

março de 2023.

FRANTHESCO APARECIDO ARMÍNIO BRESCHI

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara

Municipal de Presidente Bernardes, na data supra.

HELENA APARECIDA WITTICA TEIXEIRA

Diretora Administrativa

 Organizações da Sociedade Civil

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

 Conselhos

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)
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